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PORTARIA Nº 49 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015 

 
 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, nomeada pela Portaria 
nº. 845 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU nº 217 de 07 de novembro de 2013, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria MCT nº. 407, de 29 de junho de 2006, publicada no DOU 
de 30 de junho de 2006, resolve: 

 
Art.1º. – Designar o servidor RICARDO CRISAFULLI RODRIGUES, CPF nº. 089.794.486-00 

SIAPE 000557191, como Gestor do Processo nº 01210.001712/2015-28, referente ao projeto: Estudos para 
expansão de conteúdos, público alvo e parcerias do Canal Ciência, firmado entre o Instituto Brasileiro de 
Informação em Ciência e Tecnologia – IBICT e a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Pesquisa – 
FUNDEP. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 
 

  

CECILIA LEITE OLIVEIRA 
Diretora 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 50 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, nomeada pela Portaria 
nº. 845 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº. 217 de 
07 de setembro de 2013, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 
2006, publicada no DOU de 30 de junho de 2006, resolve: 
 

Art. 1º. Constituir Comissão de eleição para realização de pleito para a indicação dos 3 (três) membros 
do Conselho Técnico-Científico do IBICT, previstos na alínea “a”, inciso II do Art. 11, de seu Regimento 
Interno. 

 
Art. 2º. Designar os seguintes membros para compor a referida Comissão: 

 
• Adriano Grave da Motta - Presidente; 
• Cristiane Vianna Rauen - Membro; 
• José Luis dos Santos Nascimento - Membro;  
• Ramón Martins Sodoma da Fonseca - Membro; e 
• Christine Alvarez - Membro 

 
Art. 3º. Definir a data do processo eletivo para o dia 3 de dezembro de 2015, das 9 às 17h, no 

Auditório Francisco de Paula, Edifício Sede do IBICT, localizado no SAUS, Quadra 05, Lote 06, Bloco H, 
Sobreloja, para os servidores lotados em Brasília – DF; e à Rua Lauro nº 455, na coordenação de Ensino e 
Pesquisa, para os lotados na cidade do Rio de Janeiro – RJ. 
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Art. 4º. São atribuições da Comissão de Eleição: 
 
a) apresentar a Diretoria do IBICT, proposta de Regulamento Eleitoral para realização do pleito;  
 
b) conduzir o processo de eleição; e 
 
c)  apresentar, até o dia 7 de dezembro de 2015, para aprovação da Diretoria do IBICT, a relação 

dos 3 (três) nomes mais votados. 
 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

CECILIA LEITE OLIVEIRA 
Diretora Interina do IBICT 

 
 
 
 
 
 
 

 
ATOS DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS 

 
 

PORTARIA Nº 29 DE 06 DE NOVEMBRO DE  2015 
 

O DIRETOR DO CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISAS FÍSICAS, DO MINISTÉRIO DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria no. 1.597, publicada no 
D.O.U. de 22/11/2011, seção 2, pág. 2, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI,  resolve: 

 
Art. 1º -  Designar  Comissão aprovada pelo COCI em reunião do dia 06 de novembro de 2015 para  

elaborar o novo Regimento Interno do CBPF, tendo em vista a extinção dos DAS nível 102.3 associados às 
Coordenações de Cosmologia, Relatividade e Astrofísica – ICRA e Coordenação de Documentação e 
Informação Cientifica – CDI.  

Art. 2º - A Comissão será constituída dos seguintes servidores: 
   Ronald Shellard., Presidente  
   Alexandre Malta Rossi  
   Francesco Toppan 
   Marcio Portes de Albuquerque 
   Luiz Sampaio Lima 
   Nelson Pinto Neto   
 

Art. 3º  - A Comissão tem o prazo de 90 dias, a contar da data da publicação das Portarias extinguindo 
os cargos comissionados..  

 
Art. 4º  – Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura. 

 
 

FERNANDO LÁZARO FREIRE JR. 


